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Portarias de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204003683, de 04/07/2022 - 
Proc n.º 0020227300044740/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2022 
a 31/12/2022
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de transferência de propriedade em veículo beneficiado pela 
isenção de ipva, placa qvk0e54
Interessado: Evercyrlis dos Santos Sousa – CPF: 656.955.422-00
Marca/Tipo/chassi
cHEV/SPiN 1.8l aT acT7/Pas/automovel/9BGJK7520lB192066
Portaria n.º202204003684, de 04/07/2022 - 
Proc n.º 0020227300044775/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2021 
a 31/12/2021
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de transferência de propriedade em veículo beneficiado pela 
isenção de ipva, placa qdq1a55
interessado: Manoel Jucelino Mario da cruz – cPf: 303.377.472-53
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT Palio aTTracT 1.4/Pas/automovel/8aP19627MG4160350

Protocolo: 823605
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtrato
.

contrato Nº: 080/2022.
dispensa Nº 010/2022
data da formalização: 24.06.2022
Prazo: de até 180 (cento e oitenta) dias, com cláusula de rescisão antecipada.
objeto: contratação de Empresa atuante na área de Tecnologia da infor-
mação para a Prestação de Serviços de MaNUTENÇÃo E SUPorTE aoS 
SiSTEMaS da SolUÇÃo iNTEGrada dENoMiNada aUToMaÇÃo, confor-
me Especificações Técnicas contidas no Termo de Referência.
Valor Total Global Máximo Estimado de até: r$1.063.796,34 (um milhão, 
sessenta e três mil, setecentos e noventa e seis reais e trinta e quatro cen-
tavos), a depender das necessidades do Banpará, com cláusula de rescisão 
antecipada, conforme for o caso.
data de assinatura do contrato: 01.07.2022
Vigência: 01.07.2022 a 27.12.2022
fundamento legal: art. 29, inciso XV da lei nº 13.303/16 e regulamento 
de licitações e contratos do Banpará.
contratada: W3 comércio Varejista e Serviços em Sistema de informática lTda
Endereço:  Rua Ó de Almeida, Edifício Rotary, Sala 202, Segundo Pavimen-
to, nº 490, campina
cEP: 66.017-050                                     Belém/Pa
diretor responsável: João Bernardo Pereira lima – diretor financeiro
ordenador responsável:  ruth Pimentel Mello – diretora Presidente

Protocolo: 823490
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secretaria de estado 
de saÚde PÚBLica
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Portaria
.

Portaria N° 0560 de 04 de JULHo de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997,
E considerando o que regem as leis nº 07/91 e nº 077/11, bem como o teor 
do PaE nº 2022/844204.
r E S o l V E:
rESciNdir, a contar de 29/06/2022, o contrato administrativo da servido-
ra TaTiaNE criSTiNa dE aNdradE liMa, matrícula nº 5956208/2, cargo 
aNaliSTa dE SiSTEMaS, lotada no GaBiNETE do SEcrETário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 04.07.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 823670
Portaria N° 0765 de 01 de JULHo de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/731302.

rESolVE:
rEMoVEr, o servidor JoÃo PaUlo da SilVa lUcENa, cargo aGENTE adMi-
NiSTraTiVo, matrícula n° 57194295/1, do GaBiNETE do SEcrETário para 
a diViSÃo dE ViGilÂNcia a SaÚdE, com atuação na diretoria/dVS/SESPa.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 01.07.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE.

Protocolo: 823692
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria de estado de saÚde PÚBLica
sisteMa ÚNico de saÚde

11º ceNtro reGioNaL de saÚde 
Portaria Nº 043 de 04 de JULHo de 2022
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrETaria dE ESTado dE SaUdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrETo Nº 1.180/08 artigo 3º, Parágrafo 1º, que disciplina a 
concessão e aplicação de suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo Suprimento de fundos, além de estar sujeito a Tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo Tribunal de contas do Estado.

NoMe carGo MatricULa cPF
daYaNE dE MElo SilVa agente administrativo 5942517/1 993.959.672-34

Projeto atividade Natureza da despesa fonte Valores
1040008309 3390-33 0103006359 r$ 4.000,00

ToTal da dESPESa r$ 4.000,00
 
irlaNdia da SilVa GalVÃo
diretora 11º crS/SESPa
PorTaria Nº 1.650/2020-ccG

Protocolo: 823451
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 165 de 04 de JULHo de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa /SESPa, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013 e os termos da cláusula décima primeira do acordo de cooperação 
nº 01/22- processo nº 2022/315542
R E S O L V E: DESIGNAR os servidores Patrick Raiol Dias -matrícula 
5931865/2 e Edir do Socorro amaral da Silva Junior- matricula 5957970-1, 
ambos lotados no DESAM, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execu-
ção do objeto do acordo de cooperação nº 01/22 – Processo 2022/315542 
que tiveram como partes o ESTado do Pará (SESPa) e a ValE S.a que 
tem por finalidade implantar o “HOSPITAL REGIONAL DE OURILÂNDIA DO 
NorTE”, com 120 leitos, de acordo com o PlaNo dE TraBalHo constante 
do aNEXo i processo 2022/315542.
  data de assinatura: 01 de julho de 2022.
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 823399

.

.

coNtrato
.

acordo de cooPeraÇÃo Nº 01/22 – Processo 2022/315542
ParTES: o ESTado do Pará (SESPa) e a ValE S.a
do oBJETo: o presente instrumento tem por objeto a ação conjunta en-
tre as PARTES com a finalidade de implantar o “HOSPITAL REGIONAL DE 
oUrilÂNdia do NorTE”, com 120 leitos, de acordo com o PlaNo dE 
TraBalHo constante do aNEXo i processo 2022/315542.
da ViGÊNcia: 01/07/22 a 30/06/23
doS rEcUrSoS: 1.1. o presente instrumento não envolve a transferência 
de recursos financeiros, nem a movimentação créditos orçamentários no 
âmbito das secretarias.
1.2. as despesas necessárias a consecução do objeto acordado correrão por con-
ta de dotação especifica constante nos orçamentos de cada um dos participes.
1.3. o ESTado garante a oferta dos serviços públicos, custeio e manuten-
ção desses equipamentos, articulando junto às prefeituras a integração das 
iniciativas do ESTADO, de forma a oferecer atendimentos ágeis, eficientes 
e atentos às necessidades do cidadão.
1.4. a ValE destina o seu investimento social, de forma voluntária, pla-
nejada, monitorada e sistemática para projetos sociais, ambientais, cul-
turais e científicos de interesse público. Nesse contexto, contribuirá com 
o ‘HoSPiTal rEGioNal dE oUrilÂNcia do NorTE” durante a fase de 
implantação, por meio da construção do prédio aportando o valor de até 
r$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais).


